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PROJETO DE LEI Nº , DE 2023 

(Autoria: Deputado Pastor Daniel de Castro) 

 

Dispõe sobre a prestação de serviços de 
psicólogos e psicopedagogos nas redes 
públicas de educação básica para atendimento 
de crianças e adolescentes vítimas de abuso, 
violência ou exploração sexuais. 

 
 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

 

Art. 1º As Escolas de Educação Básica das unidades de ensino da Secretaria de 

Educação do Distrito Federal e conveniadas contarão com serviços de psicologia e de 

psicopedagogia para atender às necessidades e prioridades de alunos regularmente 

matriculados que tenham sido vítimas de abuso, violência ou exploração sexuais. 

§ 1º Entende-se por educação básica a Educação Infantil, o Ensino Fundamental 

obrigatório de nove anos e o Ensino Médio, conforme a Lei Federal n° 9.394/96. 

§ 2º Nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 13.431/2017), 

entende-se como:  

I – violência sexual, qualquer conduta que constranja a criança ou o adolescente 

a praticar ou presenciar conjunção carnal ou qualquer outro ato libidinoso, inclusive 

exposição do corpo em foto ou vídeo por meio eletrônico ou não;  

II - abuso sexual, toda ação que se utiliza da criança ou do adolescente para fins 

sexuais, seja conjunção carnal ou outro ato libidinoso, realizado de modo presencial ou 

por meio eletrônico, para estimulação sexual do agente ou de terceiro; 

III - exploração sexual comercial, o uso da criança ou do adolescente em atividade 

sexual em troca de remuneração ou qualquer outra forma de compensação, de forma 

independente ou sob patrocínio, apoio ou incentivo de terceiro, seja de modo presencial 

ou por meio eletrônico. 

 

Art. 2º As equipes multiprofissionais deverão desenvolver ações para a melhoria 

da qualidade do processo de ensino-aprendizagem, social e afetivo, com a participação 

da comunidade escolar, atuando na mediação das relações sociais e institucionais. 

 

Art. 3º O trabalho da equipe multiprofissional deverá considerar o projeto 

político-pedagógico das redes públicas de educação básica e dos seus estabelecimentos 

de ensino. 
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Art. 4º Prezando o trabalho colaborativo, intersetorial e territorializado, os 

atendimentos deverão ocorrer por meio de sistema integrado pela Secretaria de Estado 

de Saúde do Distrito Federal - SES/DF, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito 

Federal - SEE/DF e da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal 

- Sedes/DF. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Instituído pela Lei nº 9.970, de 2000, o Dia Nacional de Combate ao Abuso e à 

Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, celebrado dia 18 de maio, foi 

estabelecido em memória da menina Araceli Cabrera Sánchez Crespo, que foi 

sequestrada, violentada e assassinada em 18 de maio de 1973, aos oito anos de idade. 

A data visa a incentivar todo o Brasil a se conscientizar e realizar ações de alerta à 

sociedade sobre a necessidade de prevenir casos de violência sexual contra crianças e 

adolescentes. 

 Não por acaso, o artigo 227 da Constituição Federal estabelece que é dever da 

família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente o direito à vida, 

à saúde, à dignidade, ao respeito, “além de colocá-los a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”.   Infelizmente, 

não raras as vezes o trabalho a ser realizado não é preventivo. 

Dados da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal (SSP) apontaram 

que nos três primeiros meses de 2022, foram registradas 130 ocorrências de estupro, 

81 dos registros foram de vítimas vulneráveis, ou seja, menores de 14 anos, 

contabilizando 100 vítimas entre crianças e adolescentes1. 

Em 2020 e 2021, foram registrados 369 e 392 estupros de vulneráveis, 

respectivamente. Contabilizando 761 casos em dois anos, uma média de 1 estupro de 

criança ou adolescente por dia. Inegavelmente, há de se pensar a respeito do processo 

de responsabilização dos abusadores. 

Para além disso, é também importante garantir a proteção integral das vítimas, 

entendendo o problema como de saúde pública. Tanto psicólogos, bem como 

                                                           
1 https://www.brasildefato.com.br/2022/05/20/distrito-federal-registra-um-estupro-de-vulneravel-por-
dia#:~:text=O%20relat%C3%B3rio%20mostra%20que%2082,adolescentes%20aconteceram%20no%20a
mbiente%20familiar.&text=Em%202020%20e%202021%2C%20foram,392%20estupros%20de%20vulner
%C3%A1veis%2C%20respectivamente. 
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psicopedagogos, podem atuar em diversas instâncias da rede de proteção para o melhor 

atendimento à vítima, acolhendo e evitando a revitimização e a violência institucional. 

De fato, a Lei Federal nº 8.069, de 13 de junho de 1990 (Estatuto da Criação e do 

Adolescente), estabelece em seu artigo 15 que a criança e o adolescente têm direito à 

liberdade, ao respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo de 

desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais garantidos na 

Constituição e nas leis. 

Ante o exposto, solicito o apoio dos demais parlamentares para a aprovação da 

presente proposta. 

 

 


